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E§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA IIIUNICIPAL DE SERRA,

NEGRA DO NORTE'RN
GNPJ No 10.872.§621000í-89

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA Do NoRTE

Processo Administrativo No 202502DV00004

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OOOOS/2025, QUE ENTRE S{
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO
NORTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA J.P DOS SANTOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA NEGRA DO NORTE, Rua Oraviano Augusto de Araújo, ô3 -
Centro - Serra Negra do Norte/RN, CNPJ: 10.872.562/0001-89, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Senhor JAIRO SOARES FLAUZINO, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Jose Robertrda Nobrry, 174, Centro - Serra Negra
do Norte - RN, CPF no 058.850.ô94-09, Carteíra de ldentidade no 002.2ô8.954 SSP/RN doravante denominado .CONTRATANTE,
e a empÍesa J.P DOS SANTOS CNPJ No 15.335.145/0001-10, com endereço a Rua Nilo Peçanha, 174, Boa Passagem,
Caicó/RN, neste ato representado por JACKSON PEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, residente e domiciliado a Rua Presidente
Nilo Peçanha , n" 174, Boa Passagem, Caicó/RN, CPF no:069.6}7 .724-86, Carteira de ldentidade no 2614r',21 SSP/RN doravante
designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo no 202504DV00004 e em observância às disposições da
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2A21 , mais precisamente o que consta no art.75, lnciso íl e em obseruância ao ato normativo da
mesa diretora n" O0'112022, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa por Valor No 00004/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA. OBJETO
í.1. O objeto do presente instrumenro e a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA TNSTALAÇÃO, OPERAÇÃO

E MANUTENÇÃO DE L|NK DE CONEXÃO COM A TNTERNET NO ÂMBTTO DA CÂMARA MUNTC|PAL DE VEREADORES
DE SERRA NEGRA DO NORTE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:coD. DrscRrMrNAçAo
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LINKDE
CONEXÃO COM "A INTERNET NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA NEGRA DO
NORTE

TOTAL R$ 3.084,00

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência
1.3.2 A Proposta do contratado;
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA SEGUNDA - vrGÊNcrA E pRoRRocAÇÃo
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Assinatura do contrato na forma do artigo 105 da
Lei n'14.133,de2021.
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições ê os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
2.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo.
2.5 O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicaçâo.
2.6 A vigência do Termo de Contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de recursos orçamentários
e financeiros correspondentes.
2.7 Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos setores competentês com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do término do contrato, com as devidas justificativas;
2.8 Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou alargado, mediante justificativa
fundamentada.

3. cLÁusuLA TERCETRA - MoDELo DE ExEcuçÃo e oesrÃo CoNTRATUAL
Condições de Entrega

3.1. O prazo de entrega dos serviços se dará de Íorma imediata conforme demandas do setor de planejamento da Câmara
Municipal de Vereadores de Serra Negra do Norte a partir de ordem expressa.
3.2 Caso não seja possível a entrega/prestação na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos três dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçâo de prazo seja analísado, ressalvadas situaçÕes
de caso Íortuito e força maior.

3.3. Os serviços serâo prestados na sede da Câmara Municipal de Vereadores de Serra Negra do Norte.

UNID. QUANT. P. UNITÂRIO P" TOTAL
MESES 12 R$ 2s7,00 R$ 3.084,00
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Modelo de gestâo do contrato
3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da l-ei no 14J33,

de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

3.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.7. A órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

3.8. Os agentes públicos designados como fiscal(is) ou gestor de contrato deveráo preencher os seguintes requisitos:
3.8.1 . sejam, preferencialmêntê, §ervidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administraçâo

Pública;
3.8.2. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação

atestada por certificaçáo profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e
3.8.3. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com

eles vÍnculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

3.8.4. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de contratação, membro de
comissão de lícitação ou estâr envolvido com o pagamento do conlrato.

3.9. Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor titulares em suâs faltas e
impedimentos não superiores a ô0 (sessenta) dias. Caso o período de substituição seja superior a sessenta dias, deverá ser
indicado novo servidor para exercer a função.

3.10, O encargo de gestor ou Íiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo o servidor
indicado expor ao superior hierárquico as vedaçÕes e/ou limitações técnicas que possam impedir o diligente cumprimento do
exercício de suas atribuiçÕes.

3.1 1 . Os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contrato que deverâo acompanhar, inclusive
com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta) e do instrumento de contrato (ou documento
substituto).

3.12. O Poder Executivo municipal deve promovêr, na medida do possível, a devida capacitação dos agentes públicos que
geralmente são designados como fiscais e gestores de contratos.

3.1 3. A designaçáo do fiscal e do gestor do contrato administrativo deve ser imediatamente comunicada ao TCEIRN (através portal
do gestor) e comunicada à Promotoria de Justiça da Comarca de Caicó a cada 06 (seis) meses.

Fiscalização
3.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

(Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput), que será(ão) designado(s) mediante portaria específica para a contratação objeto
deste documento.

3.15. Na designação do(s) Íiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de Íunçôes, vedada a designação do mesmo
agente público para atuação simultânea em funçÕes mais suscetíveis a riscos, de mado a reduzir a possibilidade de ocultação
de erros e de oconência de fraudes na respectiva contratação.

3.16. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

3.17. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaç,ào das faltas ou dos defeítos observados.

3.18. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notiíicaçÕes para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

3.19. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for ocaso.

3.20. No caso de ocorrências que possâm inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará
o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.21 .A fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em têmpo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

3.22.O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, c€lso necessário.

Gestor do Contrato
3.23. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de
adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administração.

3.24. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Ílscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência,

3,25" O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na execução contrâtual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
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3'26 O gestor do contrato tomará providências para a Íorma lizaçáo de processo administrativo de responsab ilizaçáo para Íins deaplicaÇão de sanções, a serconduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2O21, oupetà agente oupelo setor com competência para tal, conforme o caso.

3'27 ' O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formal izaçáodos procedimentos
de liquidação e pâgamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestâo nos termos docontrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÂO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUTNTA- PREÇO
5.1 O valor total da contratação e de R$ 9.084.000,00 (três mil e oitenta e quatro reais).
5'2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo do objero, inclusivetributos e/ou imposto8, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, iaxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da coniratação.

6. CLÁUSULA SEXTA. CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E DE PAGAMENTO
6.í. Recebimento
6'2' Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ouinstrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompantramento"e ft ícalizaçâodo contrato, fara efeito

de posteriorverificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de'Referênciáà nu'proport".
6 3' os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive ántes do recebimento provisório, quando em desacordo

com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05(cin co) dias, a contar da notificação da contratacla, às suas cusias,'sem psuizo da aplicação das penaliáaoes.6'4' O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando piesentes quaisquór dos casos do Art. 337-L
do CP, evitando-se a ocorrência de dano efetivo ao erário.

6 5' Caso a gravid.ade da discrePância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de fácil reparação, o objeto poderá serrecebido provisoriamente, desde que as irregularidades sejam airotadãs ,o r"spà"tiro'term'o Oãtatnãào, ãevenoo acontratada saná-las no prâzo fixado, sob pena do não recebimento definitivo e da imputaçao àà pÀnalidades
contratuais.

6'6 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento provisório, após a verificaçãoda qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçáo mediante termo áetalÀado, que oãverã ônter, no
mínimo:

a.1 . ldentificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data, assim como sua assinatura.a'2' Relação dos itens, quantificando-os, descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser pago ao contratado.a.3. ldentificaçâo e assinatura de outro servidor (nos mesmos moldes) que tenha conhecimento das condiçÕes em que orecebimento foi feito, podendo ainda ser vistada pelo ordenador da d'espesa.6'7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente proriogado, de forma justiÍicada, por igual período,quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do atenáimentó das exigências contratuais.6'8' No caso de controvérsia sobre a ele9ugão do objeio, quanto à dimensão, qrlalidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, Oe ztizl , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Físcal noque pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo dô oOjàto ou de saneamento da nota Íiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administiaçao durânte a análise prévia à liquidação dedespesa, não será computado para os fins do recebimenio deÍinitivo.

610.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bensnem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.
6'í l Compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contratual (fiscal do contrato ou, excepcionalmente, ogestor):
a' 1' Registrar em sistema eletrônico próprio ou em livro físico, em caso de material de expediente ou de bens môveis emgeral, o eventual estoque já existente ê a quantidade recebida,
a'2' Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá descrever, discrimínar e quantificar

adequadamente o objeto recebido, be.m comg registar o cumprimento ou não oo páo paraentrega;
a.3. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), sã tor o caso;
a.4. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento definitivo do objeto.
6'12' Constatando a não entrega (total ou parcial) do material, o fiscal, o gestor ou à comissao (conforme o caso) deveinformar a ocorrência à unidade gestora para adoção das medidas coniratuais cabíveis, inclusive para a realização depossíveis glosas'.Alem disso, deverá provocar a autoridade máxima do ente paà oar iniàio ,o pro""Jiránto apuratóriopara possível aplicação de sanção por descumprimento contratual, sempre em conforrnidade com o contrato e com asdisposiçÕes constantes na legislação.
Liquidação
6' 13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazode 3 dias úteis para fins de liquidação,

na forma desta seção.
6'14'Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalenteapresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:l. o prazo de validade;
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ll. a data da emissão:
ill. os dados do contrato e do órgão contratante;
l\1. o período respectivo de execução do contrato;

V. o valor a pagar, e
Vl. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.15. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as rnedidas saneadoras. reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante,

6.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularldade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referído
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133,
de 2021.

6.'17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.18.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus creditos.

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento
6.21. O pagamento será eÍetuado no prazo de até ( ) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme

seção anterior.
6.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devÍdos ao contratado serâo atualizados monetariamente entre o termo

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de correção monetária.
Forma de pagamento
6.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.
6.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banúria parapagamento.
6.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.26. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
6.27.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n§ 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No enlanto, o
pagamento íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.28. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem
que gerê direito a acréscimo de qualquer natureza.

7. CúUSULA SÉr|ma - REAJUSTE
7.1 Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
em 15 de janeiro de 2025.
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serâo reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado â partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela úliima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s)
definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficíal, para reajuslamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado porapostilamento.

B. cúusulA orrAVA - oBRtcAÇôEs Do CoNTRATANTE
8.1 São obrigações do Contratante:
8. 1 .1 Exigir o cumprinrento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo corn o contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.1.3 NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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E.1 .4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obnigações pelo Contratado;

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecídos no presente Contrato;
8.1.6 Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
8.1.7 CientiÍicar o órgâo de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes
pelo Contratado,
8.1.8 Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execuçáo do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
8.2 A Administração terá o prazo de 45 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

8.2.1 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo conlratado no prazo
máximo de 45 dias.

8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

empregados, prepostos subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇOES D0 CONTRATADO
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.2 Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior @rt. 137,11) e prestar
todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;
9.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1 .4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.1.5 Entregar ao setor responsável Bela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
9.'l .6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade aoContratante;
9.1 .7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual.
9.1.8 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros.
9.1 .9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes exigidas
para habilitaçâo na licitação, ou parâ qualificaçâo, na contratação direta;
9. 1 .1 0 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.11 Comprovan a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrâto, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9. 1 . 12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em Eua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de2O21.
9.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;
9.1.15 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.16 Orientar e treinar seus êmpregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.7A9, de 14 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução destecontrato;
9.1.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaÇôes dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.
9.1.18 Submeter previamente, por escrito, ao Contratantê, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que íujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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9.1.'19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

10. cúusuLA DÉcrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, pelas razões

constantes no Termo de Referência.
11. cúusulÂ, DÉcrMA PRIMEIRA - TNFRAçÕES E sANçoEs ADM|N|STRATIVAS
1 1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2A21, o Contratado que:

l. der causa à inexecução parcial do contrato;
ll. der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;
lll. der causa à inexecução total do contrato;
lV. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Vl. náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contrâtação, quando convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta,
Vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustiÍicado;
Vlll. apresentâr declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa

eletrônica ou execução do contrato;
lX. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
Xll. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas as seguintes sançóes:
l. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei).

lV. Multa: 10% do valor do contrato licitado
a. moratória de O1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 (trinta) dias;
b. Compensatória, para as inírações descritas nas alÍneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1o/o a 5o/o do valor do

Contrato.
c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "C' do subitem 12.1, de 1o/o a 5o/o do

valor do Contrato.
d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1 , a multa será de 1o/o a 5% do valor do Contrato.
e. Para infraçÕes descritas na alínea "d" do subitem 12.1 , a multa será de 1a/o a 5% do valor doContrato.f. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1 , a multa será de 1a/o a 5% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação integral
do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa (art. 156,§7o).
'l 1.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar.

11.6. Antes da aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no prâzo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8").

'l 1.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.

1 1.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §10) :

a) a naturezâ e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos órgãos de

controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2O21 , ou em outras leis de licitações e conlratos

da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e
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luigados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentê definidos na
reÍerida Lei (afi. 159).

11 .11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pâra provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou conirole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório.
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)
11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e mantêr atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nlacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 1ô3 da Lei no 14.133121.

í2. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA - EXT|NçÃO CONTR.ATUAL
121 A contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigaçÕes de ambas as partes contraentes.
12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nâo mais lhe oferece vantagem.
12.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado
pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.2.2 Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 {dois) meses da
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçâo.
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121 ,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
12.3.'l Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4 A alteração social ou a modiÍicaçâo da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinçâo se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
12.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de2021).
12.7 O contrato poderá ser extinto c€lso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade coniratante ou com agente público que tenha desempenhado
funçâo na licítação ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

í3. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA -ALTERAçÕES AO CONTRATO
1 3. 1 Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de2121 .

13.2 O CONTRATADO estará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.
13,3 As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
13.4 As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2}21).
13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Leino 14.133, de2021.

14. CúUSULA DÉctMA QUARTA.,ADEQUAÇÃo oRÇAMENTÁRh
14.'l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos consignados no Orçamento
Geral da Câmara Municipal.
14.2 A contrataçâo será atendida pela seguinte dotação:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
0't.031.0026.2001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÃMARA MUNtCIpAL
3. 1 .90.00- APLTCAÇÃO DTRETA
3.3.e0.39.00- ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS PESSOA JURíDtCA
FONTE; 1500000
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14.3 A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes.será indicada apÓs aprovação da Lei orçamentária respectiva

; iil;t;çdàãs creditos correspondentes' mediante apostilamento'

demais normas federais apricáveis e, suusiiiaiiaÃ"ntá, segunão u.ii.pã.-i,io"s contidas na Lei no 8'078' de 1990 - cÓdigo

de Defesa do consumidoi - e normas e princípios gerais dos contratos'

16. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO DA CONTRATADA

os dados bancários serão fomecidos pelo áníruúão ào setor financeiro da câmara Municipal de Vereadores de serra

Negra do Norte/RN'

ií ,"i;t|fil'lfftjffâ;t":,Ilf;#3b[à?â:"strumento no Diário oÍiciardo Município e nos demais meios de divursação

exigidos 
ratante publicar o preser por Lei'

i3.rtH,l'iY,i"^"?t"T"1â;jf§3" de caicólRN para dirimir os litisios que decorrerem daexecução deste rermo de contrato

que não puderem .", *]"-pã=iãs-õeJà concitiaçaà,-contorme art. 92, §1o, da Lei no 14'133121'

Sena Negra do Norte/RN, 06 de fevereiro de 2025'

PELO CONTRATADO

".,I[r?:;;]t"'
J " 13, :i ;.i nãi,i..t','
CNÊJ 

*r* o;-' "

i.INCXSOI.I PERETRA DOS SANTOS

CPF:069.607.72+86

TESTEMUNHAS

1-

2-

da Câmara Municipal de Sena Negra do Norte
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